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TERMS DE cONvÊNlo Nn 0312025 QUE ENTRE SI CELEBRAM
nrUNrCÍptO DE raNtsA.ú E A IRMANDADE DA SANTA CASA
Mrs ERrcónuI¡ oB rnlaeA.ú.

o
DE

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, pessoa

jurídica de direito público intemo, com sede na Praça Carlos Gotnes, no 40, Centro,

inscrito no CNPJ/MF no 46.373.445/0001-18, neste ato representado pelo Senhor

Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal, portador do RG no

41.121.604.1/SSP/SP e inscrito no CPF n" 274.509.978-64, residente na Rua Doutor

Carlos Guimarães, no 86, Bairro Patrimônio, em Tambaú/SP, doravante denominado

CONVENENTE C, dC OUITO, A CNtidAdC IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICóRDIA DE TAMBAÚ, CNPJiMF no V2.052.35010001-02, declarada

Utilidade Pública pela Lei Municipal n.o 301, de i l/1111960, com sede na Rua Coronel

Manoel de Souza Meirelles, n" 40" Centro, nesta oidade, neste ato representada pelo seu

Provedor, o Senhor Cleber Donizetti de Souza, portador do RG n'32.822.071-I/SSP/SP
e inscrito r-ro CPF sob o n'229,915.958-41, residente na Rua Presidente Juscelino

I(r-rbitschek de Oliveìra, nn 55, Bair:ro Jardirn Manoel Meirelles Alves, nesta cidade,

cloravante denorninado CONVENIADA, corn base nos princípios constitucionais e

legais vigentes, rosolvem, de eomum acordo, oelebrar o CONVENIO N" 0312025,

regendo-se r.ìo que couber a Lei nn 14,133, de 1o de abrjl de 2021, no que couber ao

Decreto Federal n" 1 1.531, de 16 de maio de 2023, com da Lei Municipal no

3.934, de l9 de dezembro deZA2í,rnediante as e condições

i

C
financeiros para

de Atendimentos

Hospitalares, segundo os princþios e de Saúde - SUS.

1.2 A Conveniada oferecerá os seus recursos humanos e a todo S os usuanos

clo Sistema Unico de Saúde - SUS, que necessitarem de atendimento hospitalar,

segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capaoidade operacional.

1.3 Cornpreenderá o conjur-rto de atendimentos oferecidos ao paciente desde sua

admissão até sua alta hospitalar pela patologia atendida, incluindo-se todos os

atendimentos e procedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico e
as ter"apêuticas necessárias para o tratamento no ârnbito hospitalar.

1.4 Serviço de apoio diagnóstico e terapêutico aos pacientes internos, que necessitam

para complemento e tratamento de diagnóstico.
1.5 A Conveniada deverá seguir todas as metas pactuadas no Plano de Trabalho
aprovado, parte integrante deste Termo de Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAçÕES DOS PARTÍCPNS
Compete ao Convenente:
2.1 Efetuar o repasse de recursos financeiros à Conveniada, atê o décimo quinto dia

do mês, de acordo coûì a Cláusula Quarta do presente Convênio.
2.2 Supervisionar, acolnpanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços

prestados pela Conveniada em decorrência deste convênio, bem como apoiar
tecnicamente na execução das atividacles objeto deste convênio.
2.3 Assinalar prazo para que a Conveniada adote providências necessárias para o
exato cumprimento das obrigações cleconentes deste convênio, sempre que verifrcada
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algurna irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos fìnanceiros,

até o saneamento das irnpropriedades ocorrentes.

Compete a Conveniada:
2.4 Executar as atividades previstas a que se refere à Cláusula Primeira, conforme

Plano de Trabalho aprovado.
2.5 Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Convenente e aprovados pela

Coordenadoria Municipal de Saúde e em consonância com as diretrizes do Sistema

Único de Saúde - SUS.
2.6 Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população usuária do

Sistema Unico de Saúde - SUS, sem discriminação de qualquer natureza.
2.1 Manter recursos hutnanos, materiais e equiparnentos adequados e compatíveis
cotrì o atendimento dos serviços de saúde que os obriga a prestar, com vistas ao

atendirnento dos objetivos deste convênio,
2.8 Aplicar integralmente os recursos finanoeiros repassados pelo Convenente na

prestação dos serviços objeto deste convênio, conforme estabelecido na cláusula

prirneira.
2.9 Apresentar, rnensalmente, até ,o 5o dia útil do mês te, Relatório

fornecido pela

eláusuia oitava te convênio
e a disposição dos

cos relativos aos

s recursos na conta bancária
específìca da parcena,
2.13 Assegurar ao Convenente através da Coordenadoria Municipal de Saúde as

condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da

execução e dos resultados dos serviços objeto deste convênio,

CLÁUSULA TERCBIRA DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALTAÇÃO
3.1 O presente convênio será objeto de acompanhamento e análise do cumprimento
das metas qualitativas e quantitativas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação
regulamentada pelo Decreto Municipal no 3.437, de 12 de maio de 2021 e pela
Coordenadoria Municipal de Saúde.

CLAUSULA QUARTA DO VALOR E DO CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO
4.1 O valor do presente Convênio é de R$ 6.161.066,40 (seis milhões, cento e sessenta

e um mil, sessenta e seis reais e quarenta centavos), sendo R$ 5.386.759,20 (cinco
milhões, trezentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e vinte
centavos) de Recurso Municipal e R$ 774,307,20 (setecentos e setenta e quatro mil,
trezentos e sete reais e vinte centavos) de Recurso Federal, de acordo corl o Cronograma
de Desernbolso do Plano de Trabalho, por meio de depósito bancário/transferência na
Caixa Econômica Federal nas seguintes contas utilizadas pela Conveniada para execução
do presente 0onvênio:
Agência: 1352-8 - Conta-Conente n" 575055276-0 - RECURSO MUNICIPAL
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Agência: 1352-8 - Conta-Corrente n" 575053037-6 - RECURSO FEDERAL
4.2 Na tabela apresentada abaixo estão descritos os valores a serem repassados por

tipo de recurso à Conveniada

4,3 Nos meses de novembro e dezembro de 2026 estáo acrescidos o valor referente ao

Décilno 'ferceiro Salário, bem como todos os valores acima descritos, estão detalhados

no Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde - Resolução CMS no

4412025, parte integrante deste convênio.

CLÁUSULA QUINTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5,1 Os recursos financeiros do presente convênio serão repassados conforme
fur-rcional programática:
Unidade Orçamentária: 01.08.00 - Coordenadoria de Saúde

Unidade Executora: 01.08.03 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospital
Funcional Programática: 1 0.302,073-2,017
Fonte 01 - Recurso do Tesouro
E,lernento de Despesa: 3.3,50.43
Funcional Prograrnática: 1 0.302. 073-2.017
Fonte 05 - Recurso Federal
Elemento de Despesa: 3.3.90.39

CLÁUSULA SEXTA - DA RESTITUIÇAO
6.1 A Conveniada compromete-se a restituir rlo prazo de 30 (trinta) dias os valores
repassados pelo Convenente atualizados pelos índices de remuneração das cademetas de

poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipótoses:

/0

AbrilFevereiro MarçoFonte Janeiro
R$ 40.844,32 R$ 40,844,32R$ 40.844,32 R$ 40.844,3205 - Recurso Federal (AIH/SIH)

R$ 3.7 47 ,27R$ 3.747 ,27R$ 3.7 47 ,27 R$ 3.7 47 ,2705 - Recurso Federal (AIH/SIH)
R$ 19.934,01R$ I9.934,01 R$ 19.934,0105 - Recurso Federal (lAC) R$ 19,934,01
R$ 433,160,96R$ 433, 1 60,96 R$ 433,160,96 R$ 433. 1 60,960l - Recurso clo 'fesouro

R$ 497.686,56 R$ 497.686,56R$ 497.686,56 R$ 497.686,56TOTAL

Agosto.Iunho JulhoMaioFonte
R$ 40.844,32R$ 40.844,32 R$ 40.844,3205 - Recurso Federal (AIH/SIH) R$ 40.844,32

R$ 3.747,27 R$ 3.7 47 7R$ 3.747 ,27 R$ 3.747,2705 - Recurso Federal (AIH/SIH)
R$ 19.934,0r R$ 19.934,01R$ 19.934,01 R$ 19.934,0105 - Recurso Federal (IAC)
R$ 433.160,96 R$ 433. 160,96R$ 433.160,96 R$ 433,160,960l - Recurso do Tesouro

R$ 497.686,56 R$ 497.686,56R$ 497.686,56 R$ 497.686,56TOTAL

Novembro DezembroSetembro OutubroFonte
R$ 40.844,32 R$ 40.844,32 R$ 40.844,3205 - Recurso Federal (AIH/SIH) R$ 40.844,32

R$ 3.7 47 ,27R$ 3.747,27 R$ 3.741 ,2705 - Recurso Federal (AIH/SIH) R$ 3.7 47 ,27
R$ 19.934,01R$ 19.934,01 R$ 19.934,0105 - Recurso Federal (lAC) R$ 19.934,01
R$ 527.574,80R$ 43 3, t ó0,96 R$ 527.574,8001 - Recurso do Tesouro R$ 433. 160,9ó

R$ 592.100,40 R$ 592.100,40R$ 497.686,56 R$ 497.686,56TOTAL

Cot¡rderradoria rJe Cafitaçåo de Recursos
dûilvôniss e Pr*slaçâo de Co¡rtas

¡:iJi]r,'erì lotû) lari r¡}:t¡ L.¡.,;f,. ¡it;tt. it '

Gairineir: rjc Prerfeito - Fr"aç;r Cark:s 6onre-'s, 4Û - Cerrtro

CF.p: 1.3/1t 0û0 |"larlhaLl/SËr
'lill¡riorrerr 

i 1 lli -rûi3.1i5{l I jh"



presente

Çoondenadnrla de Captaçãc de Recursts,
tonvêniüs e Frestação de Contas

pRrFrruRÅ MUNlclPAt üñ rnvlnnÚ

a) A inexecução do objeto deste Convênio;
b) Não apresentação da prestação de contas no prazo exigido;
c) Utilização dos recursos financeiros ern finalidade diversa da estabelecida;

cl) Prática de qualquer ato ilegal, ilegítirno ou antieconômico que resulte em dano ao

erário,

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA
1.1 Este convênio terá a vigência de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de

2026.
7,2 Havendo rrotivo relevante e interesse dos partícipes, devidamente justificados, o

Termo de Convênio poderá ter ptazo gado, pelo período máximo de

até 05 (cinco) anos, mediante termo do Prefeito Municipal e

aprovação de nova lei, com dias do fim da vigência do

convênio, ressalvado o seu objeto,

CLÁUSULA OITAVA _ DAS PRESTAçÕNS UN CONTAS
8.1 A Conveniada apresentará à Coordenadoria de Captação de Recursos, Convênios

e Prestação de Contas, prestação de contas mensal da boa e regular aplicação dos

recursos financeiros recebidos, em até 15 (quinze) dias do mês subsequente, etn formato

clisital nor meio do Sisterna de Gestão do Terceiro Setor, e ern até 30 (trinta) dias após o

térrnino da vigência da parceria, de acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e

as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo'

8.2 A Adrninistraçáo Fública, diante de evidências de inegularidades na execução do

objeto do Convênio, pode promover a qualquer momento a instauração de tomada de

efetuadas em data

ou a sua

uentes até

veniada pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às

despesas de custeio, de investirnento e de pessoal,

8.6 Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Conveniada pelo pagamento dos

encargos trabalhistas. previclenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento
da instituição e ao adimplemento do 'lermo de Convênio, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da adminislração pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto do convênio ou restrição à sua execução.

8.7 Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas

repassadoras dos recursos, do controle intemo e do Tribunal de Contas coffespondentes

aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de

transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do

objeto,
8.8 Os saldos remanescsntes serão devolvidos no ptazo de 30 (trinta) dias, contados do

término da vigência do convênio.

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
9.1 O presente convênio poderá ser rescindido por infraçãcl legal ou descumprimento de
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qualquer urna de suas Cláusulas e condições executórias, betn como por denúncia
precedida de notificação no ptazo mínimo de 30 (trinta) dias, por desinteresse unilateral
ou consensual, respondendo cada parlicipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações

assurnidas ate a data do efetivo desfazirnento.
9.2 Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, caberá a Conveniada

apresentar ao Convenente no prazo de 30 (trinta) dias, documentação comprobatória do

cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos

financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.
9.3 É prerrogativa do Convenente, assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.
9,4 Na oconência de cancelarnento de restos apagar, o quantitativo poderá ser reduzido

atê a etapa que apresente funcionalidade,

CLÁUSULA DÉCTMÄ _ UAS ALTE,RAçOES
l0.l O convênio poderá ser alterado mediante proposta de qualquer das partes, sendo

vedada a mudança de objeto.
10.2 A proposta de alteração deverá ser apresentada, no mínimo, sessenta dias antes do

término da vigência do convênio.
1 0,3 Excepcionalmente podorão ser solicitadas alterações
motivadas e ern beneficio da execução do objeto.

em prazo inferior desde que

a publicação do
de 10 (dez) dias a

CLÁUSULA DECIMA S.EGUNDA - DO FORO
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tarnbaú, Estado de São Paulo, para dirimir
questões sobre a execução do presonte convênio e seus aditivos que não puderem ser

resolvidas de çomum acordo pelos parlícipes.

E, por estarem assim justos e conveniados, assinam o pïesente CONVÊNIO em

04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente as testemunhas a seguir para que

produzam os seus devidos efeitos legais.

Tambaú/SP, 31 de dezembro de 2025

Leonardo Teixeira S Real Cleber de Souza
Prefeito Municipal

Testemunhas:

.J)o,...J^ L tl, (Y."<4n-,

Oaniela Á.ckennann
RG: 27 .473.162-9

Victor Hugo de Paula Martins
RG:54.249.843-1
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